[image: image1.png]PREFEITURA DE

TRES PASSOS

mais eficiéncia, inovacao e cidadania






Mensagem no 040/2018                            

      Três Passos, 21 de junho de 2018.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 037, de 21 de junho de 2018, o qual dispõe sobre a contratação emergencial de 01 (um) engenheiro civil, carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 

Exmo. Sr. Presidente

IDO VILIBALDO ROHDEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 037, DE  21 DE JUNHO DE 2018.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 1 (um) engenheiro civil, carga horária de 20h semanais, com registro no CREA, padrão 10.
Como é de conhecimento geral, recentemente ocorreu a vacância de um dos cargos de engenheiro em nosso Município. 

Além disso, a Secretária Municipal de Obras e Viação é engenheira do quadro de servidores municipal, o que limita o desempenho das funções de praxe do cargo.

Diante disso, os dois cargos de engenheiro não estão ocupados em nosso Município, dispondo a SMOV, atualmente, de apenas uma arquiteta, que labora 20h semanais.

A grande demanda de trabalho da SMOV é notória e especificamente técnica, especialmente em decorrência da complexidade dos projetos que estão sendo realizados com recursos próprios, bem como em parceria com o Governo Federal e Estadual – nesse caso, a evolução das obras precisa ser informada em sistemas específicos que exigem experiência e conhecimento próprio.

Em decorrência do exposto, o presente Projeto de Lei visa a autorização para contratação temporária de 01 (um) engenheiro com experiência na área pública, pelo período de 20h semanais, até que seja realizado concurso para provimento do cargo vago de forma efetiva.


Segundo determina o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, as contratações emergenciais devem ser autorizadas por Lei Municipal específica, que justifique o interesse público, e precedidas de processo seletivo simplificado. Referidas leis, caso haja necessidade, podem ser prorrogadas uma única vez, pelo período igual ao da contratação inicial. 

Isto posto, tendo em vista a necessidade da contratação acima descrita, para dar continuidade aos trabalhos da Secretaria Municipal de Obras e Viação, requeremos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei e por tal subscrevo.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILEIRO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI 037, DE 21 DE JUNHO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) engenheiro civil.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 01 (um) engenheiro civil legalmente habilitado para atuar no Município.

§ 1º - O contrato será regido pelo sistema “Administrativo” e terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período.

§ 2º - A carga horária do contrato será de 20  horas semanais.

§ 3º - A remuneração do profissional engenheiro de que trata esta lei será a prevista no Plano de Cargos e Funções, Padrão 10 (Lei Municipal n° 4.427 de 29 de outubro de 2010) proporcional a carga horaria de 20h semanais.
§ 4º - O profissional contratado com base nesta lei terá seus direitos e obrigações conforme estabelecido no Plano de Cargos e Funções e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º - Para o exercício da função de que trata esta lei, o profissional deverá possuir habilitação legal para o exercício do cargo, com registro definitivo na entidade de classe (CREA).
Art. 3º - Os candidatos ao preenchimento das vagas previstas nesta Lei serão selecionados por Processo Seletivo Simplificado, a cargo da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS

Órgão: 06 Secretaria Municipal de Obras e Viação

Unidade: 01 Secretaria de Obras

Proj./Ativ. 2.061 Manutenção do Funcionalismo da Secretaria de Obras 

3.1.90.11.00.00.00.00 0001 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Art. 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS

Aos 21 dias do mês de junho do ano de 2018.
JOSÉ CARLOS ANZILEIRO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 
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